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6.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 36/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 
, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1445  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 

nº 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, NIVAL-
DO BRAUN,  CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 
10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 13/2018, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 
20/2020,  fica  prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato 
nº 36/2018 para mais 12(doze) meses a partir da data de término do 
contrato, fica também aditivado o seu valor R$ 553.127,96 (Quinhentos 
e cinquenta e três mil, cento e vinte e sete reais e noventa  e seis centavos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 16 de janeiro de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NIVALDO BRAUN
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada

3.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 454/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 
1449  - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR 
BRANDELEIRO,  CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 112/2018, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AU-
TOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
Parecer Jurídico nº 164/2020,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato nº 454/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data 
de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

ATOS LICITATÓRIOS
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Capanema - PR, 20 de maio de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NEODIR BRANDELEIRO
Representante Legal

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP
Contratada

3.º Termo Aditivo ao Contrato nº 455/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante desig-
nada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI & FILHOS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV BRASIL, 
1199  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 75.581.074/0001-68, neste ato por seu representante legal, SANDRO 
TATIANO COPINI,  CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 112/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AU-
TOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
Parecer Jurídico nº 164/2020,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato nº 455/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data 
de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 20 de maio  de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

SANDRO TATIANO COPINI
Representante Legal

COPINI & FILHOS LTDA - ME
Contratada

7.º Termo Aditivo ao Contrato nº 179/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TUPINAMBÁS, 
191  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CAR-
LOS MAESTRELLI,  CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibili-
dade n° 1/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA-
LARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLE-
MENTAÇÃO DOS SERVIÇOS  DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA  (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A 
FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico nº 180/2020,  fica  acrescido no 
contrato  o item: 5.1.6. A contratante fica obrigada a fornecer em caso de 
pandemia uma TENDA COM CALHA E QUATRO FECHAMENTOS 
NAS LATERAIS, TAMANHO 5X5 METROS, A SER INSTALADA 
JUNTO AO HOSPITAL SUDOESTE DE CAPANEMA-PR, QUE SERÁ 
UTILIZADA COMO SALA DE TRIAGEM.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema 28 de maio de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

JOSE CARLOS MAESTRELLI
Representante Legal

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP
Contratada

PORTARIA Nº 20 DE 01 DE JUNHO DE 2020

Nomeia responsável pela fiscalização de Contrato.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do art. 18 do Regimento 
Interno.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor efetivo PAULO DE LIMA GONÇALVES, 
matrícula nº 20, como responsável pela fiscalização dos Contratos nº 
02/2020, 03/2020 e 04/2020, referente ao Processo Licitatório nº 02/2020 
- Pregão Presencial nº 02/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. 
Publique-se.

Capanema, 01 de junho de 2020.

VALDOMIRO BRIZOLA
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DO LEGISLATIVO



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br

http://capanema.pr.gov.br/

		2020-06-02T09:03:34-0300
	MUNICIPIO DE CAPANEMA:75972760000160
	Eu sou o autor deste documento




